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PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao v 
individuais. 

( 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de n,  
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PrevidênPia 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegas, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.1. 	0 licitante que optar por 
a scr agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENT0], de modo que seu 

agendatnc.,,nto não coincida-com o agendamento do outros licitant s. 

Ze • •  -cc 	.e.• • — 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mántê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamwite, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuzados. 
(IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art,  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas  prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. 	Os "documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante melhor classificado. 

8. !4.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigância do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  

art.  39, §4°): 

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçãc, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.' 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo.  e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	coliiocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
podei reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,  
co  Itado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 64-fié—elet-r-ôniéé 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  
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0, 12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.21. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

-- 
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a natureza e a gravidade da infração cometida 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

'12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penz'Odade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8..._Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
b n como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no  art.  156, §50, da Lei n.° 14.13312021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do  art  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita é especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimen:o de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida,  qua  se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte)  dies  úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 3té 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para  impugner  este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três)  dies  úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-
mail:  licitacao.hmar2021Rgmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 	des  
no mesmo horário anteriormente estabelecido, .desde que não haja comunicação em  contrail°,  pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  DE 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
dispute entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  
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1-1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edit?l e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aauisiçp Licitação e 
Contratos - SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Sequndas: 
e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h.  terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira_ 
das 8 às 12h.  

14.11. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hrnar2021@gmall.com. 

1/12. 	'..agi-arn este  Edda!,  para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.12.1. 	ANEXO I - Terrno de Referência; 

14.12.1.1. • 	Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

	

14.12.2. 	ANEXO II - Minute de Ata de Registro de Preços; e 

	

14.12.3. 	ANEXO Ill - Parecer Técnico de Materiais e insumos. 

	

14.12.4. 	ANEXO IV TERMO DE COMODATO 

If ill 	GILPLect 
HA 	t" -:-.-Li • '4 ASARA CAVALCANTE - Cel 
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Termo de Referência 25/2023 

Informações Básicas 

Número do TR UASG 
	

Editado por 	 Atualizado em 

25/2023 	160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE MOACIR MATOS SERPA 30/08/2023 07:13 (v 15.0)  

Status  

ASSINADO 

Outras informações 

1. Definição cio objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal armaymado em cilindros, 
manômetro e fluxômetro para o programa de oxigenioterapia domiciliar, com cessão de equipamáitos em comodato, 
visando atender às necessidades do Hospital Militar de  Area  do Recife.  

1. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  CAT  

MAT  

UNIDADE 

@ E 

MEDIDA 

QUAN 

TIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

EXCLUSIVIDADE 

DE 
 

MICROEMP RESAS, 

EPP E 

COOPERATIVAS 

i Oxigênio 	Medicinal 	— 	Oxigênio 
gasoso grau de pureza mínima 
99.5%, 	Símbolo 	02' 
características 	físicas 	quimicas 

inodoro, 	insípido, 	acondicionado 

em cilindros de aço com pintura 

conforme especificações técnicas 

em 	explícita 	conforme 	com 	a 
qualidade 	preconizada 	em 

compêndios oficiais reconhecidos 

pela ANVISA, de acordo com a 

resolução ANVISA 	RDC 	N°69 

/2008  corn  capacidade de até 10 m 

3 em cilindro com regulador de 

pressão e fluxômetro - comodato 

do 	cilindro, 	fluxômetro 	e 

manômetro 	(modelo 	ponteiro, 

material 	corpo 	aço 	inoxidável, 

483539 M3  20.446 28,35 579.644,10 
Não 
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material diafragma 	polipropileno), 

caracteristicas 	adicionais 

fluxômetro 0 a 15 litros por minuto 

e 	rosqueamento 	universal, 

conexão em Y , chave regulável e 

suporte dos cilindros (base fixa e 

base 	móvel 	- 	com 	rodinhas 

/carrinho para os de transporte) 

para 	aplicação 	de 	oxigênio 

medicinal 	e 	entrega 	para 

pacientes do 	HMAR 	em toda 

região metropolitana, assim 

2 Oxigênio 	Medicinal 	— 	Oxigênio 

gasoso grau de pureza mínima 

99,5%, 	Símbolo 	02, 

caracteristicas 	físicas 	quimicas 

inodoro, 	insípido, 	acondicionado 

em cilindros de aço com pintura 

conforme especificações técnicas 

em 	explícita 	conforme 	com 	a 

qualidade 	preconizada 	em 

compêndios oficiais reconhecidos 

pela ANVISA, de acordo com a 

resolução ANVISA RDC 	N°69 

/2008 com capacidade de até 10 m 

3 em cilindro com regulador de 

pressão e fluxômetro - comodato 

do 	cilindro, 	fluxômetro 	e 

manômetro 	(modelo 	ponteiro, 

material 	corpo 	aço 	inoxidável, 

material diafragma 	polipropileno), 

caracteristicas 	adicionais 

fluxômetro O a 15 litros por minuto 

e 	rosqueamento 	universal, 

conexão em Y , chave regulável e 

suporte los cilindros (base fixa e 

base 	móvel 	- 	com 	rodinhas 

/carrinho para os de transporte) 

para 	aplicação 	de 	oxigênio 

medicinal 	e 	entrega 	para 

pacientes do 	HMAR 	em toda 

região metropolitana, assim 

483539 M3  2820 28,35 79.947,00 
SIM 

Totais 23.266 28,35 659.591,10 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto IV 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de  I (um) ano contados da assinatura da Ata de Registro de Preços,  na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cámain Nodosa! de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Ceral do U 
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1.4.1. Deverá haver uma equipe de prontidão disponível 24 horas por dia para fornecer servic_o 
de manutenção preventiva e corretiva. além de providenciar a troca de peça elou de cilindro(s), 
sendo responsabilidade do fornecedor, além do abastecimento de oxigênio medicinal domiciliar 
tudo isso incluso no preço do item. O tempo decorrido entre o chamado e a resolução da 
demanda solicitada em nenhuma hipótese deverá ser superior a 24 (vinte quatro) horas. Porem, 
em situações de urgência. o serviço terá que ser prestado imediatamente , sanando a 
necessidade e • arantindo o s • orte à vid dos • acientes. 

4.2i. 	A empresa deve atentar para fornecer a quantidade de cilindros solicitadas pelo 
Serviço de Atendimento Domiciliar _SADIHMAR, oxigênio medicinal - oxigênio gasoso 

grau de pureza  minima  99.5%. símbolo 02,. características físicas quimicas inodoro, 
insípido, acondicionado em cilindros de aço com pintura conforme especificações técnicas 
em explicita conforme com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos 

pela ANVISA, de acordo com a resolução ANVISA RDC 069/2008 com capacidade de até 

10 nr3   em cilindro com regulador de pressão. com  fluxõmetro ( comodato do cilindro, 
fluxômetro, manômetro) modelo ponteiro, material corpo aço inoxidável, material 
diafragma polipropileno. ,caracteristicas adicionais fluxõmetro O a 15 litros por minuto e 
ros ueamentoniversalcol_q lxãeYhavetQ, Jortedoscilindrsbasfbm 	 (a e 
com rodinhaslcarrinho para os de transporte) aplicação para oxigênio medicinal e entrega 
para pacientes do HMAR e;Tr.7toda região metropolitana,  assim que for acionado. 

1.1. 

4.3  Na hipótese de  não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer  velo menor w. ,(2, 	 1.5.5. Será dada a 
prioridade de aquisiç_ão aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidade nu as condi ões do edid conforme vier'  a ser decidido 
pela Administração. nos tgrmos do  art.  8°. §4° do Decreto n. 8.538. de :,015. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalharnen-o das regras que serão aplicadas  ern  relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contrataçâo 

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NE(TSSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNcP:00394452000103-0-000149/2-023; 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023  

III) Id  do item no PCA: 43 

IV) Classe/Grupo: GASES COMPRIMIDOS E LIUEFEITOS; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-40/2022. 

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unii 
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3. Descrição Ja solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
r::;PECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à sonde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora 
NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de 

assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa  e 

ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 

4.1.2.0s r£quisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o processamento de produtos  
para a sai"k"...s  visando à segurança do paciente e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo com a 

Resolução do Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA.  

4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n°222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos  
=!duos dos serviços de saúde e dá outras providências.  

4.1.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANV1SA e INMETRO, casos existentes. 

4.1.5. Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde —  
PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe  
sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de  resíduos sólidos, incluídos os perigosos,  às responsabilidades dos geradores e do poder público  
e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010);  

4.1.6. o armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde pública e do meio  
ambiente seguirão as normas fixadas pela associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/NBR 12235;  

4.1.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob  
condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 12810. Assim  
como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de  

saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 14652;  

4.18. as estações para  transferência  de resíduos de  serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão  
ambiental competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 
rom imento ou trcnsferência do conteúdo de uma embalagem para outra; 

4.1.9. os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n°228 de 28/03/2018, não podem ser reciclados,  
reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal:  

4.1.9.1 os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos  a 

processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com 

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unjo 
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„.._ .. 
nível  III  de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.2 os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 
processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível  III  de inativação e 
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.2 os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 
processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível  III  de inativação e 
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.3 os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser èficaminhados sem 
tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços 
de saúde;  

4.1.9.5 22. 1..,2!".1.122,-.2../E  ii,_'.._i,cim!Lclo c_.=._w I desta Resolução, devem ser submetidos a  
tratamento 	especifico orientado pela ..Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. — 

4.1.10 os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anenci I da Resolução do CONAMA n° 228 de 28/03 
/2018 com características de periculosidade, quando não forem  submetidos a processo de reutilização,  
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos:  

4.1.10.1 as características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações 
de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ;  

4.1.10.2 os resíduos no estado sólido, quando não tratados,  devem ser dispostos em aterro de resíduos 
perigosos - Classe I;  

4.1.10.3 os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros; 

4.1.10.4 os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio;  

4.1.10.5 os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado;  

4.1.10.6 os resíduos quando no estado líquido, podem ser larpdos em corpo receptor ou na rede pública 
de esgoto. desde que atendam respectivamente as diretries estabelecidas pelos órgãos ambientais, 
gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes; 

4.1.11 os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da Resolução do  
CONAMA n0  228 de 28/03/2018 que contenham radionuclídeos'  en  quantidades superiores aos limites de  
isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a  
reutilização é imprópria ou não prevista, são. consid eratios rejeitos  radioativos Grupo C e devem obedecer às  
exigências definidas pela CNEN:  

4.1.11.1 os rejeitos radioativos não podem ser consideradoi,  resíduos até que seja decorrido o tempo de 
decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação 

4.1.11.2 os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados 
resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo  «Mum,  devendo seguir as determinações do 
grupo ao qual pertencem.  

4J .17 os  residues  pertensentes ao Grupo D. constantes do anexo  1 da Resolução do CONAMA no 228 de 28/03 
/2018 quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser  
encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos,  devidamente licenciado pelo órgão  
ambiental competente:  

Câmain Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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4.1.12.1 os resíduos do Grupo D. quando for passível de processo de reutilização. recuperação  ou 
reciclagem devem atender as normas legais de higienizacão e descontaminação e a Resolução CONAMA 
n°275, de 25 de abril de 2001.  

4.3.13 os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA no 228 de 
28/03/2018 devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química. biológica ou 
radiológica:  

4.1.13.1 os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas em coletores  
estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação;  

4.1.13.2 os resíduos a que se refere caput deste artigo. com  contaminação radiológica, devem seguir  as 

orientacões contidas no  art.  23, desta Resolução:  

4.1.13.3 os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser tratados  
conforme o  art.  21, desta Resolução.  

4.1.14 A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de  
Saúdo — PGRSS confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na resolução do Conselho  
Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também a Política Nacional de Resíduos Sólidos,  
que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão  
integrada e ao ger'renciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e  
do poder publico e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n'14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte( s) marca(s), característica(s) ou modelo( s), de acordo  coin  
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1 Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 
de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas corno referência  (Art.  41 da Lei  
14.133 de 01 de abril de 2021)  

1.4.2.2 É vedada a indicação de marca, características ou especifícações exclusivas (TCU, 
Acórdão 113/2016, Plenário).  

4.2.3 Sobre similaridade: "É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 

critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos do   art.  

41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei no 14.133/2021. Quando necessária a indicação de marca corno 

referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões  "ou 

equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 

sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a 

necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório 
ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto  similar ou 

equivalente à mar ca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

4.2.4.Ater  aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 

10 de fevereiro de 1999). 

.10 k000yau kit C0iaL100050u non tO  OU  

.5 	.... „ 	„  

Da exigência de amostra 
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4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

O pregoeiro também poderá convocar o licitante  pant  enviar documento digital, por meio de funcionalidade  
disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as características  
do material ofertado. em compatibilidade com o Termo de Referência, minuci ando o modelo, tipo, procedência,  
garantia ou validade, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos,folhetos ou propostas,  ern  
português  (Art  25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019).  

1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e  
desempenho, não possa ser aferido pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o  
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta  (Art  
17, § 3';  Art  42, inciso II,  Art  42, § 2° da Lei 14.133 de 01 abril de 2021).  

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050 
(SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS — SALC), horário de entrega: manhã de 07:30h às 11:00h 
e tarde de 13:00 às 15:00h, no prazo  limits.'  de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

Quando as amostras não forem entregues .nessoalmente no endereço citado no item 4.6, o licitante deverá enviar 
para o endereço de  e-mail:  licitação.hmar2021@gmaiLcom  o código de rastreamento referente ao envio 
/pastagem da citada amostra.  

4.7. É facultada prorrogação aprazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  pelo interessado, 
antes de findo o prazo  e formalmente aceitªpclo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas, a propo.;ta será recusada. 

4.9. Serão avaliados as seguintes aspectos e padrõ?..s: mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1.0s pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão arquivados no 
Hospital Militar de Área de Recife e polltrão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastro de materiais.  

4.9.2.Nos casos de pareceres técnicos dei-favoráveis a aceitação do material, esses poderão ser utilizados  como 
instrumento para desclassificação do it(,m/grupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 e  Art  59 

Lei 14.133, de 01 abril 2021).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prim,!iro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade Loa 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificacei es constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição do Administração serão tratados como protótipos, podend -) ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do  re -tame,  as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos,  após o q is. I poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposiçi.rda Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em línci e portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

C.( kit VG ter. LI 	 1.11 1. ti 
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Siibcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.17. É a 	a ti iuLLoahatdt,ao pafl.. 

 

'jeto, 11,1.5 5eguiiite, (..0 I tçue. 

 

.17.2. 	 .41.„.t1 [Ku • . 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contra ação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14133. de 2021, pelas razões 

cortantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.... O conuato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 24 horas contados do(a) horário de contato do hospital (em caso de 
admissão) ou da família do paciente (em caso de reabastecimento) com a empresa. em remessa ( 
única ou parcelada). no domícilio dos pacientes inscritos nos programas  SAD  e  PAD  / HMAR 
situados na região metropolitana do Recife. Entretanto, em caso de urgência a empresa 
fornecedora de oxigênio deverá entregar imediatamente os cilindros solicitados pela equipe  SAD/ 
PAD  e/ou família do paciente (beneficiário).  

3.L. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas de imediato  pow  
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço do paciente.  

5.4.1. 0 material objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, mediante  
solicita  ão  d E ui de Servi ode Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo para  

annam Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuliodo-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
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entrega não pode ser superior a 24 ( vinte e quatro) horas contados da solicitação. Ressaltando  
que durante as 24 Horas do dia, em hipótese alguma, não poderá ocorrer a falta de suprimento  
oxigênio no domicilio do paciente:  

5.4.2. Se a entrega do produto ocorrer fora do prazo estabelecido por motivo alheio i vontade 
do licitante, devidamente justificável e comprovado, os preços corrigidos ou reajustados, não 
poderão ser superiores ao da tabela oficial dos gases.  

5.4.3. A empresa contratada para fornecer o oxigênio, descrito, deverá ceder a Equipe de 
Assistência Domiciliar do HMAR, bem como instalar às suas expensas. em regime de comodato, 
sem ônus para o HMAR, oxigênio medicinal obedecendo o grau de pureza conforme RDC 69 da 
Anvisa e com as seguintes características físico-químicas: inodoro, insípido, não-inflamável, 
comburente, produto sem efeito  tóxico.  

5.4.4. A empresa contratada para fornecer o oxigênio, descrito no item 1.7. deverá ceder a 
Equipe de Assistência Domiciliar do HMAR, bem como instalar às suas expensas, em regime  de 
comodato, sem ônus para o HI4R, oxigênio medicinal obedecendo o grau de pureza conforme 
RDC 69 da Anvisa e com as stÇ_Iluintes características físico-químicas: inodoro, insípido, não-
inflamável, comburente, produto  :gem  efeito tóxico.  

5.4.5. Junto a entrega  -0ou instalação dos equipamentos. deverá ser entregue a 
documantação técnica e de seçjVran a e fornecer orientacão quanto às regras de guarda e 
exibição desses documentos.  

1.  

5.5. 	• t. 	 ti 	 t 	 I  ta  11... 	tAi. 	 "qt.( ;VI     . - 

' 	 

2.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido no Lei n°8.078, deli de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.7. A garantia será prestada com vistas a mantel os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 

ou custo adicional  paw  o Contratante. 

5.8. A garantia abrange a realização da manuten;ão corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de 

assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 

substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem Vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 

de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas 
na fabricação do equipamento. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizlté a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou dereita no 

prazo de até 24(vintee 	o)horas, ccniódos a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistêrcia técnica autorizada. 

Deverá haver uma equipe de prontidão disponível 24 horas por dia para fornecer serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, além de providenciar a troca de peça e/ou de cilindro(s).  
sendo  responsabilidade do fomecedó.-. além do abastecimento de oxigênio medicinal domiciliar  
tudo isso incluso no preço do item. O tempo decorrido entre o chamado e a resolução da  
demanda solicitada em nenhuma hipótese deverá ser superior a 24 (vinte quatro) W)ras. Porém,  
em situações de urgência, o serviço terá que ser prestado imediatamente sanando a 
necessidade e garantindo o suporte à vida dos pacientes.  

Cintara Nacional de Modelos de Liciratilies e Contratos da Consultoria-Gera-.ii,  União 
Modelo de Aquisiçães Atualização: inaiw2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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A empresa deve atentar para fornecer a quantidade de cilindros solicitadas pelo Serviço de  
Atendimento Domiciliar _SADIHMAR. oxigênio medicinal - oxigênio gasoso grau de pureza  

minima  99.5%, símbolo 02, características físicas químicas inodoro, insípido, acondicionado em  
cilindros de açe  com pintura conforme especificações técnicas em explicita conforme com a 
4jualidade prectnizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com a  

reOlUÇãO ANVISA RDC 069/2008 com capacidade de até 10  ms--7  em cilindro com regulador de  
pressão. com  fluxometro ( comodato do cilindro, fluxometro. manômetro) modelo  ponteiro.  

corpo aço inoxidável, material diafragma polipropileno, características adicionais  
fluxiimetro O a 15 litros por minuto e rosqueamento universal, conexão em Y, chave regulável,  
suporte dos cilindros (base fixa e com rodinhasicarrinho para os de transporte) aplicação para  
oxigênio medicinal e entrega para pacientes do HMAR em toda região metropolitana, assim que 
for acionado. 

5.15. Na hipótese do subirem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 

superior ao anteriormente fornecido, para utilização  ern  caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executor os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.17. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de olgurna de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

6. Modelo de.gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei IV 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei i  4.133. de :1021, uL. 117, caput 

Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal-técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modda assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto  n" 

Câmvrt Nacional  tie Model.  de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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6.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório - final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
IV 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente  corn  a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os  hens  pode.-ãç.ser rejeitados, no todo ou  eat  parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações conStmteS no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento dee 
crança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis. 

11 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do  art.  143 da Lei 00  14..133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no  clue  pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins  dõ  recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta'seção, plorrogáveis por igual período, nos termos do  art,  7', §2.' cia Instrução Normaliva SEGESIME 	 

7.9.1. 0 praio de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

	

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o láciso II do ait 	da Lei  

14, [33, (17 2.021.. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dadot, do contrato e do órgão contratante; 

C.ãiaant Nacional cio Modelos de LIcitações Contiaios da C.Onsultoria-Geral da União 
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• C. 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 

o" 	LL,  de 2021,  art.  1.1'... 	e Decreto n" 1.1.246. de 2022.  art.  22. II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n' 1.1.246, de 2022,  art.  22. Ill); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( 

22.  iv).  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 11.246, de 2022,  art.  22, V). 

6.7,5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 1.1 11.246, de 2022,  art,  22, VII 

). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o paganiento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios peitinentes, caso necessário  (Art.  23, I 	do Decreto n" 1.1.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto 	1.246, de 2022,  al-t. 1-L3, IV). 

(...: 

6.9.2. (...1 

(.,.! 

Gestor do Contrato 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (12a:íeto rb 2.246. de 2022„ iri. 21. IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrênc as relaciona' d2s 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultapassarem a sua 
competência. (1...creto ri' 	de 2022,  art,  21,  It).  

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (De4:leto 	1.1.246, de 2022  art.  2 I.,.111). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto  ãO  cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (2eLcreto n"-.11.246. de 2022.  art.  21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto II" 11.246, de 2022, zo. 21, X). 

41— 
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circuns'Aricia que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 00 	a' 14,131 de 2(121. 

/.13. A Administração devera realizar consulta  au  SlCAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

- prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAR 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da lwattição  Normative  SEGES./MF... n-  77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

722. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

No edritn,àe depagai 

7.24. A-7.7rir.,-7TIT.T., 	 a 	 Loriforrnir. -as="ns-  . i•-•stos 

CfliTtAra Nscional de Modelos de Licitações e  Cuomo.  da C.'onsultoria-Getal da União 

Modelo de AquisiOes Anial}zação: niaio,2023 
provado pela Secrelaria de Uestão e Inovação 
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7.31. 	 

   

	.4.  

 

    

7.31.2. 	 07.1: 

Cessão • de (rédito 

7,33. E admitida acessão fiduciária de direitos creditícios  corn  instituição financeira, nos termos e de acordo  corn  os 
procedimentos previstcs na In.,5ri:ução Normativa SIT.GElf!-±flE n'' 3.  de O de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza,  ern  relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual d cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
'2 ..00,,..oioriarn à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentives 
fiscais ou creditícios, direta ou ndiretamente, conforme o  art.  2 da 1...ei Li" 8.429, de 1992, tudo nos termos do 
18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) peia execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA bi° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

tiAcional de Mndelus de Licitaçóes e ContratosdaConsultoria-Geral d., inicio 
MMeln de Aéluisiçti"e's  AIL 	main2023 
AprovIde  [Ail  Secretaria de 	e InoeaçAu 
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8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.. O fornecedor será selecionado cor meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será de  forma  parcelada. mediante solicitação da Equipe de Serviga de 
Atendimento Domiciliar do HMAR, sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 24 ( 
vinte e quatro horas contados da solicita  ão  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por- força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário 	 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Covie.-'-cial a rt-r 

sede; 

8 6. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCME1, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade rio sítio imps:4www,vv.brlempresas-e-arigodosipt-briempreendedri - 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU  on  sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
Uniào e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada corno sua sede, conforme Instrução Normativa DP...EUME. n." 77. de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de  an  sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores, 

8.10. Filial, sucursal, ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples  OD  empresária, respectivamente. no Registro Civil das .Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  

16 de dezembro i971. 

8.12. Agricultor 	Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos turnos do ;m.. 	§2' do  Dec-et 	).88".' 

doreulm.  tie  
- a 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS — CE!, que comprove a qualificação como piodutor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução  Normative  RPB  ii.  971. de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. lTiritc 	ora‘iff7.urfflo-  .„. 	1 -J  da  oi 	 o 	oadrrz7mrauiuc, .17jerttl ii 	OrritYrI717Çele.)), 

.,',.rsiA71-17;j7.:7Fryr ---.7'":"(r,T.Y7frfr .r.rerdrgn?.] COM.,Jeferfie) 	t1rftr.)5"^"d?,13n.„ ... 	thrtt:r:t71."'Ut.'rerrirri=7 

Neelonet 	Modele, 	Lirtaçõee e Lontrates  Lk,  Consultoria-Geral da 131dra:  

Model,: 	AfiuiSivrg.-s 	AfealizaçÃo: mairil2023 

ais i3eciKaria  tie  C;,5r:iG 
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8.15. Os documentos apresentadeas deverão  estate  aedeepaal:ados 	s ialerações  on  da colisolidação respectiva, 

fititcal, social e t.l'obalblz 

8.16. Pit:va v inscrição no Cadaetro Nacional d Pessoas 	 do Pessoas Físicas, cooforme o caso; 

8,17. Fiz  :ea  sa regularidade fiscal peramea Fazende. Nacionale  imid:aresee apresentação de certidão expedida conjuntamerite pele 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Garal da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os  
re's' 	dáries federais e à Dívida Ativa da União (L)AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, uos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, da 02 de dureft,ro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e ria 
Procuradora-Geral dá Fazerida Nacional. 

8.18. Prova dii regularidade  corn  o Fuddo de Garantia do  Tempt)  da Serviço (FGTS): 

8.19. Prova de inexistência de débian 	 peranre . a Justiça cio Fraballic;  mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva iom efeito de  negative,  nos termos do Título VTI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aproada pelo Decreto  -
Lei 00  5.45.:!., de 1.° d.e maio de 1943; 

8.20. Prova de ins,.ricão no cadastro de coatribuintes ddr.ti,—ddetaa.d-:eeti 	 domicilio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cem o objeto cororatoal; 

8.21. Prova de regularidade com a fazenda íEai/Muii. í uj do cz.%mkilio  on  sede do fornecedor, relativa à atividade  en)  
t.,d exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja condiderzelo isentO dos tributos I 	 on  [MuniciEsii/Distritall  relacionados ao obtac 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação rio declaração da Fazenda respecriva do seu domicilio ou 
sede, ou (aura equivalente, na fornia da lei. 

.fli2"8". O foimecedor enquadrado coma iniceoampreendedor itictioldmil que pretenda auferir os" benefícios do Taramerno 
diferenciado previstos na Lei Complernentaid ri, 123, de 2006, estará dispensado da prove de inscrição nos cadastros do 
contribuintes estadual e municipal, 

Qe ralifiettção Eeóriennico-F nareceira 

d.2o. Certidao negativa de insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede de. licitante, caso se  irate tie  pessoa 
física, kiesde que adenitida sua - participeção na 
de 20L), ou de sociedade simples; 	 • 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pele distribuidor da sede da fornecedor - Lei  tie  
Ine)so  

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) ültirnos 

exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), "Liquidee Corrente.(LC), Solvência Geral  (SG)  superiores a 1  (urn);  

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro  'eta  licitação deverão atender ri todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os ddcumentos referidos acima limitar-se-ão ao áltimo exercício no caso de a pessoa juddica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos  cam  base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão dá Escrituração Contábil Digital - ECO ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  Indices  de Liquidez Geral 
Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para  tins  de habilitação patrimônio  liquid()  mínimo  de 

valor total estimado  da parcelajrrtinente. 

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação a podeaão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei IV 14.133, de 2021,  art.  65, §1.0). 

Cãmeni rieeionol de edudelos tio Liefteções e  Corsi-Rios ciii Consultimia-Z"ierAl 
kludeio de Aquisições 	Attializaçõbi inoio/2022 

Secre.ioria de Gestão e Inovaçõe /49  tu deJ9 



8.29. 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá, ser atestado mediante declaraçãaSsin da 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificaçâo Téenkik 

UASG 160199 	 Termo de Referência 25/2023 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade; 

. 	,.,u 	 y 	.11 au 	 .; ,L 	 -.3 urIc . p01 uteri 
, 	. 	. 	. 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiado fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor clispornbilizará todas as informações necessárias à comprovação da ,legitimidade dOs atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato,  corn  as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos  alts.  40, çjO XI, 2 !, Inds I e.42,  §§2" a 6' da Lei  a. 5.7.64, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSC1, para cada um dos cooperados 

indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4.0 registro previsto na  Let  n. 5.764. de 197L  aria  .107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o. contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social  corn  a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) edital:; de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão  qua  as 

cooperaclos autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  an.  li da Lei P. 5.764, de 1971,  ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contrataçâo 

Valor (R$): 659.591,10 

Nari011id de Modelos de Licaações e Contratos da Consultoria-Geral da linião  
Week,  (h,  Aquisições --- Atualizaçào: innio/2023 
Aprovati.i pela Secretaria de Ciestão e inovação 

"fr 17 de 19 
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9. ESTIMATIVAS  PG VALOR Df.CON12.A.TLÇA0 

9.1. 0 custo estimado do ~rota00 é de 	1559.591,10 0.-eiscern?s. e cinquenta e nove mii quinhentos e noventa e um real e 
dez centavos) conforme custos unítririo apostos na te bela  &join.  

9.2. 	vo 	 .:e, 	 Li',13"+ rit-L3-111:"Vefirr.ihry, 	 tn1t'e.--e1,7ntratrinte 
	.tiliatadu.caüf,), 	aêc - 

9.3. Em caso de licitação para 1:egistro de - 27 r..3ços, os prcço' reisrod.s poderdet ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução das preços pratisaco3 no mercadó ou de /to que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações  (art.  2.5 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou faro do prfripa ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea  
'IT' Jo  inciso li do caput do  art.  124 do Lei n' 14.133, de 2021; 

et caso de. criaçao, altercção ov extinçã; de qt:::fs?uer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. sérdó teajustados os preços registrados, respeitada a contagem do anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedído.do interessado,  conforms  critérios definidos para a contratação. 

10. Adequação orçaynentáriE 

10, ADEQUAÇÃO ORÇAMEIsTI-Ánl_A 

10.1. As despesas decorrentes da presente contretâção correrão à  mum  de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da Unilio. 

 

14.2. 

  

)d 	egwi.to-rt  

   

 

Responsáveis 

Todas as assinaturas eleminicas seguem o horário oficial da  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4' do 1.)eciet0 n" 10.943, 
de 13 de novembro de 2020. 

MOACIR MATO SERPA 

• de Modelos de Lieisições e Coioraios  di,  Cot:solo:do-Gee:21 do união 
M, ....do de  ikooisiçOos 	Anialização: rosio,2023 

5ecreuiria de Geszão e lonvação 
IS de I '3 



RA CAVALC ANTE 
Ordenador de Despesas 

DASG 160199  

 

Terrna de Referència.2§';'. 
•  

 

Chefe do Almoxardado 

W.  Assinou eletronicamente em 30/00/2023 às 07:13:40. 

Despacho: mouvAçÃo DO  TERM()  DE REFERÊNCIA Conforme preceitua o inciso II,  art.  14, do Decreto 10.024 de 20 
de setembro de 2019, justific a necr,sidade  da contratação do objeto do presente Termo de Referênc 
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4". 

Estudo Técnico Preliminar 47/2023 

I. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.011149/2023-29 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio medicinal • 
armazenado em cilindros, manômetro e fluxômetro para o programa de oxigenioterapia 

com cessão de equipamentos em comodato, visando atender às necessidades do 
Hospital Militar de  Area  do Recife. 

2.2 As quantidades informadas no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.3 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega do material durante o período de vigência da Ata, 
esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no 
Decreto ri° 7.892/2013. 

3, Área requisitante  

Area  Requisitant-é 	 Responsável 

Almoxarifado 	 Moacir Matos Serpa — 2'  Ten  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

1. Requisitos necessários para atendimento da necessidade: A(s) empresa(s) vencedoras dos itens 
do presente certame deverão atender critérios e normas das agências reguladoras dos referidos 
materiais . 
2. Assim como atender aos critérios de sustentabilidade constante no Edital.A escolha da . 
modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico conforme a Lei n° 10.520/02. 
3. Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 
4.  

Deverá uma equipe de manutenção preventiva e corretiva, conforme a necessidac 
providenciar a troca de peça e ou de equipamento do paciente, onde ficará por conta 
fornecedor, tudo isso incluso no preço do item. O tempo decorrido entre o chamado e 
atendimento em nenhuma hipótese deverá ser de superior a 24 ( vinte e quatro ) horas; 
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. 5.  

empresa deve atentar para fornecer além de um cilindro para utilização, um outro reserva no residência do paciet 

. .ox igênio medicinal — oxigênio gasoso grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 07, caracteristicas físicas quimic 

fiadora, insípido, acondicionado  ern  cilindros de aço com pintura conforme especificaçõ 

em explícita conforme com a qualidade preconizada  ern  compêndios oficic 

reconhecidos pela AN VISA, de acordo com a resolução AN VISA R.DC A1069/2008  cc  

capacidade de até 10 m3  em cilindro  corn  regulador de pressão, com fluxômetro (camada 

do cilindro, fluxômetro, manômetro) modelo ponteiro, material corpo aço inoxidáv, 
material diafragma polipropileno, caracteristicas adicionais fluxômetro O a 15 litros p 
minuto e rosqueamento universal, aplicação para oxigênio medicinal e entrega  pa  

pacientes do  HAM  em toda região metropolitana. 

5. Levantamento de Mercado 

Para levantamento de mercado foram utilizados os seguintes critérios: 

- Pesquisa no Painel de Preços 

- Contratações similares 

Pesquisa junto a fornecedores 

Justificativa: Opreço de referência foi obtido através da média entre painel de preços, 
contratação sin'íilar e preços cotados juntos a fornecedores, não foi possível a utilização de 
mídia especializada tendo em vista a especificidade da aquisição. 

6. Descrição da solução como um todo 

1. As aquisições atendem a necessidade do Hospital Militar de Área do Recife no que tange à 
• atendimento domiciliar dos usuários do sistema FUSEx, que necessitam de suporte de 
oxigênio medicinal. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

1. Foram. realizados estudos técnicos baseados em histórico de consumo para amparar a quantidade 
a ser contratada. 
2.  

Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalizaçâo 
da Demanda em anexo. 

Os valores e seus respectivos quantitativos poderão ser observados no Mapa Comparativo anexo 
este Estudo Técnico Preliminar. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 659.591,10 

1. 0 valor estimado a ser contratado será de R$ R$ 659.591,10 (seiscentos e cinquenta e nove mil quinhentos. 

e noventa e um real e dez centavos) 

2. 0 valor acima estimado, foi obtido após pesquisa de preços realizada para compor este ETP, 
com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme 
Mapa Comparativo e Análise Crítica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa em 
virtude de evitar que sejam realizados encaminhamentos para clínicas particulares cujo 
custo de atendimento é mais elevado. Além disso, permite a continuidade da assistência 
médico hospitalar prestada pelo Hospital Militar de Área de Recife. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

1. Melhoria na qualidade do atendimento aos pacientes cujo tratamento é realizado em 
ambiente domiciliar. 

2. Otimização da utilização dos recursos financeiros tendo em vista que a utilização de oxigênio 
domiciliar permite que pacientes não sejam encaminhados para clínicas particulares 
minimizando os custos. 
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13. Providências a serem Adotadas 

É indispensável para este hospital, a aquisição de oxigênio medicinal, para que pacientes 
que devem ser tratados em domicílio possam ter o atendimento com todo o suporte 
necessário, agentes desta OMS serão designados como fiscais de contrato a fim de que as 
condições de fornecimento sejam controladas adequadamente. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

- Deverão ser seguidas as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da 
CGT20.  GU.  

V:. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços, considerando que trata da 
aquisição de Oxigênio Medicinal em proveito do Hospital Militar de Área do Recife — HMAR, 
necessário ao atendimento domiciliar de pacientes deste Hospital. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n' 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°33/2023 

Processo Administrativo n°64583.014449/2023-29 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 de 	 de 	 de 	, portador 

da matrícula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202. ., publicada no 	 de 	/  /202 

processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por, ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade  corn  as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de Oxigênio medicinal 
armazenado em cilindros,manõmetro e fluxômetro com cessão de equipamentos em comodato do Hospital 
Militar de Área de Recife (HMAR), para o ano de 2023 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do edital de Licitação n° 33/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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rrt 

do 

IR 

Fornecedor (razão social, CNRI/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 	Modelo 

(se exigida nO 	(se exigido no 

edital) 	edital)  

Unidade iQuantidadeiQuantida Valor Uni 

Maxima 	de 

Minima 	= 

Prazo 

garantia ou.  

validade 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR. 

. DA ADESÃO iVATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4al . 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
p -  (-As na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vidência 
da ata. 

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou. pela 
'entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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4 6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidadeaipi-hquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro dé Ic)'reço‘s 
para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços  pate  o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

	

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada peio Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

	

49. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou. projeto 
rederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

. VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçarnentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1  (urn)  exercício financeiro. 

	

5 1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação  corn  os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entide 
interessada por intermédio de instrumento Contratual, emissão de note de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteraaos, observado o  art. 	• 

124 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ate de registro de preços: 
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5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que. 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de .classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

	

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
caso de impossibiiiclade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

	

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
semente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
suintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

	

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
'Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o drSposto no item 5.7, observando o item 
5 7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes réfrianescentes do cadastro de reserva. 
n ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1; aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rE1manescéntes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d' do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021: 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobia4,  os preços registrados, nos termos da Lei n° 14:: 33, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

. mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. 	Se não obtiver êxito has negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro Ce preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação  
ma's  vantajosa. 
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7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facuitado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
alteração do  prey  registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificação, pare verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
aobtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
-preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

72.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da L& ri° 
14.133, de 2021: 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

8 1 . 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a e 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 'que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8 6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem  justificative  razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  aft  156  dã  Lei 
nO 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 2erenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de clasifieação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 

11.462, de 2023. 
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10. PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
r edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

qae, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnento do 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o desCumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8', inc. IX, do Decreto 
n°11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas.  no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
- obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste. 

encontram-se defini,1os no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de.  itens do grup.o. se  houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

enticlade. 

F • ra firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....)  vies  de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserve 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
I Item do IR : 
; 

ÇEspecificação 
	

Marca 

X 
	 (se exigida no editai)  

Modelo 	Unidade i  Quantidade l Quantidade Valor Unl Prazo garanua ; 
(se exigido no edital) 	 ; Máxima I Míninia 	 ou validade 
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INISTO DA DEFESA 
COMANDO DOF2XÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°33/2023 

Processo Administrativo n°64583.014449/2023-29 

ANEXO  HI  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avalia o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, corno critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1.—ESPECIFICAÇÃO: 
2. MARCA: 
3 - FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, late, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto-(permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim 	( )Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS !TENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( )Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-.32 

Sim 	 Não 	  
' • 7.3 Em caso de con:odato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 

de defeito e ou maikfuncionamento. 
Sim 	 Não 	  

8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9 - OLSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 
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Item do TR 

Especificação 	 Marca 	 Modelo 
, 	(se exigida  !la  edital) 	i (se exigido no edital) 

Unidade  QuantidadJ  Quantidade  Valor Un 
Maxima 	Minima  

X  

Prazo garantia 
ou validade 

EDITAL - PREGÃO ELETRONICO,IT 33/2023 ._ 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 'original: 	r-5  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2:b2:14 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

Processo Administrativo n°64583.014449/2023-29 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E A 

EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO,  inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  

sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade no 	 expedida pela 

(o) 	, e  OFF  n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X- 

XX, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1' 

de abril de 2021, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do 

C(...-ns;..:mdcr, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão no  

XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 

"COMODATÁRIA" para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem  Onus  adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 
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Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 	  
(assinar e carimbar) 
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momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo 
COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATÁRIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até_/_/ de 202 

_, data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto permanecerem em estoque 

no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAÚSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedância em 

reiação à data de início do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato  corn  os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungível(is), bem como estado de conserva0o, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as caractei ísticaS 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando 'para as penalidades, 

previstas na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relacionando aquele(s)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que Porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 

indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 
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5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração da 

CÔMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 

eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver. 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e  corn  

n .,mual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 

fungível(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 

vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em  urn  prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (à) 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.110. O (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (Ifi) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 

comunicado por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO:N° 33/202 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá  ester  idencado por 
crachá ao adentrar na Instituição; 

• • 	 . 	• 
6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÀRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

	

7.2. 	Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 10  de abril de 2021; e outras disposições 

aplicáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA— DOS VALORES DOS BENS - 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem funglJel corresponde a: 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

	

8.2. 	0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de 

Preços, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

• ;,í,  .~-..trva~ 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/702::-1  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessca 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

ria licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o di,eito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

adrninistrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas 

administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 
, • , 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução das serviços sob alegação de inadimplemento por parte aa 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1'. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

• contidas .na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitaç'es e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8 U78 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 
wegioner~. 	 ,• • 	_ • 	•,. .-.• 	• • - 	, 	•• 	-... 	 , 	, 	• 	 -:,,s~R-w.;~‹,7. • '..-0614M 

• 16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de xx Justiça FedOxal. 

ág  na  40 41 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação  

Heron Silva Oliveira - Asp'  
Adjunto  SalC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO  1\1°. 7-2-Cí 	. 

Recife-PE, 	 de 	 de 20 	 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

• .,,,-J-rr;.47.-.kr*,i$,9,~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pre- 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 

mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 

Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 
com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
gu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 

do 	processo 	ern  
que foi atendida a 

exigência 	(doc.. 	! 
fls. / SEI ) 

1. Houve 	abertura 	de 	processo 	administrativo 	devidamente 
autuado 	e 	numerado, 	quando 	processo 	físico, 	ou 	registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?' 

Sim 02 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

Sim 02 

2.1. 	0 	objeto 	requisitado 	está 	contemplado 	no 	Plano 	de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2  10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?2  

Sim 02 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nsI 
40/2020?3  

Sim 04 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art.  7°- da IN SEGES 40/2020? 

Sim 04  
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3.2. I" .não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do  art.  72  da IN SEGES/ME n2  40/2020 foi devidamente 

ju.ztificada no próprio documentor 

Não se aplica 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 

autoridade competente?' 

Sim 04 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?' 

Sim 14 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do da Lei 14.133? 

Sim 14 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim14 14 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 37 

5. Encontra-se 	prevista 	a 	exigência 	de 	amostra 	ou 	prova 	de 

conceito para algum item? 

Sim 37 

. 
5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 

Sim 37 

6. Houve consulta ;:io "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

susterr..abilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

contretação?' 

Sim 37 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

pia autoridade cornpetenter 

Sim 37 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME nº 73/2020?9 

Sim 40 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 40 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 

Sim 40 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

obtidos na pesquisa? 

Sim 40 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  32  do 
Decreto 10.193/2019? 

Sim 40 

10. Consta 	indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?' 

Sim 40 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 
declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do  art.  16r1  

Sim 40 

11 	Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual 
de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 40 

11.1. 	Eventuais alterações 	nos modelos ou 	sua 	não 	utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 40 

z£10êZij5WO"Y‘ de  
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicaçã& d 	-c- crYd --ati 
Ç.,.. 	---, .• , 

do 	procéko 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 

fls. / SEI ) 
12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum?' 

Sim 40 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 

adotado o pregão?' 
Sim 40 

. 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?" 

Sim 40 	" 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 

a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 

eletrônico?" 

Sim , 	40 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação?16  

Sim 84 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

na fase de aceitação, após a etapa de lances?' 

Sim 84 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do procedimento licitatório?18  

Sim 74 

17. Há minuta de edital?' Sim 93 ,-- 
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral 	União? (Enunciado 	nº 	6 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 93 

17.1.1. 	Eventuais alterações nos 	modelos ou a 	não utilização, 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 93 

17.2. A minuta de contrato ou de 	instrumento assemelhado 

constitui anexo à minuta do edital?' 21  

Sim 93 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 

anexo ao edital?' 

Sim 93 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 

devidamente identificados no processo?' 

Sim 93 

L LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 
exigência 	(doc. 	/ 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892 

de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 75 

20. 	Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 

Preços — IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

licitados?" 

Sim 76 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Preços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?25  

Sim 78 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §3º 

do  art.  49  do Decreto 7.892/2013? , 

Sim 78 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

Sim 78 
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individual e total de consumo?" 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipótses 	prevista:; 	nos 	§§ 	22 	e 	32 	do 	art. 	62 	do 	Decreto 

7.892/13?27  

Sim 93 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes ' a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?' 

Sim . 	93 

'-'. 	Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 93 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 

Sim 93 

: 
.25. O Edital permite a adesão a não participantes?29  Sim 93 

2ri 1 	ilouve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes?3°  

Sim 93 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  

22, §§ 32, 49  e 42-A do Decreto nº 7.892/13. 

Sim 93 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 93 

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

i grupo de itens, foi apresentada justificativa?' 

Sim 93 

LISTA DE VERiRCAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local ! 

do 	processo 	em ! 

que foi atendida a ! 

exigência 	(doc. 

fls. / SEI ) 

LI CITAÇÃO32  

— 
27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 

d.; hipóteses do  art.  24 da 	Lei nº 8.666/93 ou de legislação 

específica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 

utilizado?' 

Não se aplica 

27.1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

caiarnitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 

justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 

parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93? 

Não se aplica 

1 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 

contratado? 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 

regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 

trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII 	do 	art. 	70 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 

seguintes da Lei 8.666/1993)?34  

Não se aplica 

---1 
' 30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  62, Ill da Lei nº 

10.522/02)3' 

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 

ratificação, nos termos do  art.  26 da 	Lei nº 8.666/93, com a 

publicução do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?3' 

Não se aplica 

T_ z 	 airviciVi_o_tielos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 	 _,L)»  on  çJ ar8
-I- • =, v 'Mocie!o de Lista 	Verificação de Compras 	 I 	-6  

L 
Atualização: Marco/2022 5 n)n- 	- C).1) 	—:_51*Z Z sk' 	\ Stk 	— <—)ROZ • Se©.  

or 	P 



2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento.". 

Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  79  do 

Decreto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 

n2  8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 

3 Obs.1: O  art.  8, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

estabelecidos como padrão  (art.  72, §39  da IN SEGES/ME nº 40/2020). 

4 art. 72, §2º,  da  IN SEGES/ME nº 40/2020. 

5 art. 14,  inciso  II, do  Decreto  n.º 10.024/19. 

6 art. 92, II do  Decreto  10.024/19; art. 62, IX, art. 79, I e II, §2º, I, §72  e art. 14  da  Lei 8.6G6/93. 

7 IN/SEGES 1/2010, art. 59. 

8 art. 14, II, do  Decreto  10.024/19; art. 79, §29, I  da  Lei 8.666/93. 

9 art. 32, III,  da  Lei 10.520/02, art. 39, XI, "a", "2" do  Decreto  10.024/19, arts. 15, V e §19, e art. 43, IV,-da  Lei 

8.666/93. 

art.  8, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  72, § 2, Ill, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 

Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e ll do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 

?"----‘12  ON  AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
13  art.  12  da Lei 10.520/02;  art.  19  do Decreto 10.024/2019.  

art.  32, IV, §§12  e 22  da Lei 10.520/02,  art.  89, VI do Decreto 10.024/19. 

15  art.  19, §49  do Decreto 10.024/2019. 

10  art.  38,  III,  da Lei 8.666/93. 

1'  Art.  43, IV e V, da Lei 8.666/93. 

18  art.  38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  82, V do Decreto nº 10.024/19. 
19  art.  42,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  8, VII do Decreto nº 10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93. 
20  art.  40, §22,  III,  da Lei 8.666/93. 
21  Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 

do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 

22  art.  40, §22, il, da Lei 8.666/93. 

23  art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
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24  art.  42  e 52, I, do decreto 7.892/13. 

25  art.'42, §12, do Decreto 7.892/13. 
26  art.  52, II, do Decreto 7.892/13. 

27  art..52, IV, do Decreto 7.892/13. 

28  art.  52, V, do Decreto 7.892/13. 

2?  Art.  22 do Decreto n2 7.892/13. 

3°  Acórdão n2 757/2015 Plenário do TCU. 

31  Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos t m processos envolvendo pregões para registro de preços: [..] 

9.6.3.. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
amplo participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por preço 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 

por itens -  arts.  32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12  e 2 2, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1 .92, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
32  OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2  46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, I e II da Lei n2  8.666/93) é dispensável 

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

33  OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 
incs. V e VII do  art.  24 da lei n 2  8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 

realizada na modalidade convite. 

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 

exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública,  

paw  os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993. 

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 

OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

( wv,.”,/,..por: a ldatra nspa rencia.gov.br/ceis);  

c) Caciastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelc 

Conscho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(l,ttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);  

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do  ICU  

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brA  

35  OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 

pendências não impede a contratação. 
36  OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 

no  art.  24, I e II da Lei n2  8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica 

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.014449/2023-29, autuado em, 16 de Outubro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Oxigênio medicinal arrnenamento 
em cilindros,manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos mem comodato, visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria 
n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim dele )ada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, dete.,-mino à 

Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica 
União em Pernambuco — CJU/PE; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 16 de Outubro de 2023. 

Ce:~  
HAIL ON 	0 CL  SARA  CAVALCANTE  — Cel 

ador de Despesas do HMAR 





ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N0  33/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

• Ofício 	33/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 19 de Outubro de 2023. 

A Sua Senhora o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130-- Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.14449/2023-29 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 26/ I 0 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar(d!gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.014449/2023-29 N° de volumes: 

Valor: R$ 659.591,10 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 26 / outubro / 2023 Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	)NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	NÃO Relacionar os itens modificados: 

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 

1 



--, 



úejl,v1/ 
ONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HMAR 

ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR 33~- 

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de oxigênio medicinal armazenado em 
cilindros , manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos 	através de comodato para 
atender as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de oxigênio 
medicinal armazenado em cilindros , manômetro e fluxômetro, com cessão de equipamentos 
através de comodato , Processo Administrativo n° 64583.014449/2023-29. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	tOrnecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessai io à execução direta de outra 
atividade ou enmreendimento do órgão 
licitante. 

X 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	"obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	commis 	on  
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia. 	Arquitetura 	e 	Agronomia  
(CON PEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CA UIBR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
. EXCLUSIVA 	- 	Processos e consultas 

relativas à contratação de serviços  corn  a 
d i spon íbi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo os 	procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem corno 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
' EXCLUSIVA - Processos e consultas 

relativas à contratação de serviços sem a 
dispon ib i I iza,,, ào 	de 	trabalhadores 	da. 

. empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 

i execução do ..-....‘rviço. 
i 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

r-- CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
I, referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. 
Í 
1 OBSERVAÇÃO: 

Í 
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